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8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do ré'ggev;:c_,_,ggé." 

comprove: Al 

8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove 2 

exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitérios por meio de Planilha de Custos e Formação de Precos elaborada pela Administragdo, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagao da proposta. A planilha 

poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoragdo do prego. 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a 

substancia das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

8.12. O(A) Pregoeiro(a) podera suspender a sessão, se entender necessério, para maior exame dos documentos 

apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso, apos decisdo da habilitagdo, sera dada ciéncia aos 

interessados através do sistema (www.bllcompras.com). 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessérios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto desta licitacdo, serão exigidos para fins de habilitacdo, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Como condicdo prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizaré consulta do CNPJ da empresa no site do Portal da 

Transparéncia do Governo Federal a fim de verificar a inexisténcia de fato impeditivo a participação em 

licitagdes. 

9.2.1. Constatada a existéncia de fato impeditivo, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condigdo de participação. 

9.2.2. No caso de inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitagdo da proposta subsequente. 

9.2.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 02 (duas) horas 

contado da convocação do Pregoeiro, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitagdo. 

9.2.2.1.1. O prazo de convocação a que se refere o subitem anterior, poderá ser prorrogado, quando 

solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administragao 

9.2.3. O julgamento da habilitagdo se processard mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 

9.3, Habilitação Jurídica (art. 62, inc. |, Lei nº 14.133/21) 

9.3.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificagdo em todo o territdrio nacional; 

9.3.2. Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficard condicionada  verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas- 

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ac 

documento comprobatório de seus administradores; L " 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pi Nig@ 

Diério Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizer a filial, agéncia, 

sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.2 77, de 18 de margo de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurfdicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

9.3.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresdria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbac3o no Registro onde tem sede 

a matriz. 
9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurfdicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764/1971. 

9.3.9. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

9.4.  Habilitagio Técnica (art. 62, inc. ||, Lei nº 14.133/21) 

9.4,1. Apresentacio de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, obrigatoriamente 

pertinente e compativel com o objeto desta licitagdo, expedida por entidade publica ou privada, usudria do 

fornecimento em questdo, comprovando a prestacdo do fornecimento nos moldes do Termo de Referéncia. 

Somente serdo considerados vélidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificacdo do 

nome completo do emitente. O atestado deverd ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome 

e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas 3 conferéncia pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este 

indicar, bem como as demais informagdes: 

a) nome, CNPJ e endereco completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrição dos bens; 

d) perfodo de execução do fornecimento; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificagdo (nome e cargo ou função) e assinatura do signatério do atestado. 

9.4.2. 0 licitante disponibilizaré todas as informações necessérias a comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9.4.2.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 

ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 

caso. 
9.4.2.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispde o item “9.4.1", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o 

atestado faz vinculação. 

9.4.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.4.3. O licitante disponibilizara todas as informações necessarias 3 comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cépia do contrato que deu suporte a 

contratac3o, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9.4.4. Certificado de Autorização de Ponto de Revenda de GLP, expedido pela Agéncia Nacional de 

Petróleo - ANP. (Exigéncia exclusiva para os interessados no Lote 01) 

RADE 

Piasess 
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9.5 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: (art. 62, inc. lll, Lei n® 14.133/21) 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas (CNPJ); (Art. 68, inc. |, Lei n® 

14.133/21) 

9.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente a0 seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; (Art. 

68, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 

9.5.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverd ser feita atraves da Certiddo de 

Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federais e a Divida Ativa da União (CND), emitidas pela 

Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014; (Art. €8, 

inc. Ill, Lei nº 14.133/21) 

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverd ser feita através de Certiddo 

de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (Art. 68, inc. Ill, Lei n® 14.133/21) 

¢) A comprovagao de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 

de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 68, inc. IIl, Lei nº 14.133/21) 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS, através de 

Certificado de Regularidade — CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei n® 14.133/21) 

e) Prova de Inexisténcia de Débitos Inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo 

de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. (Art. 68, inc. V, 

Lei nº 14.133/21) 

9.6. Habilitação Econômico-Financeira: (art. 62, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 

9.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registador na junta 

comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 

termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e 

das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 

contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 
9.6.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 

da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diério do qual foi 

extraido. 

b) Sociedades empresérias, especificamente no caso de sociedades andnimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa 

oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 

companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurfdicas do local de sua sede; caso a 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, deverá sujeitar-se as normas fixadas para as 

sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagdo de balango 

patrimonial de abertura referentes ao perfodo de existéncia da sociedade, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sécio-gerente ou diretor e pelo 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registador no Conselho Regional de Contabilidade. 

€) É admissivel o balanço intermedidrio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

.ce\g'nv.nv 
GB PREFEITURADE 
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OBS: Os documentos referidos no item 9.6.1. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a àmajmmg_ 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.6.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.6.1.1, no mínim 

patrimonial, DRE e demais demonstrações obrigatórias, registras na Junta Comercial ou órgão competente, 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário). 

9.6.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registador. 

9.6.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que 

determina o Art. 2º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 

feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 

2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

9.6.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Didrio constante do SPED. 

9.6.2.2. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2013 e 

RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, verificar o 

site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentagdo do Balango Patrimonial do dltimo 

exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52 das Instruções Normativas da RFB, bem 

como o que determina a Jurisprudéncia no Acérddo TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

9.6.2.3. Com base nos dados extrafdos do balanco serd avaliada a capacidade financeira as empresas 

deverdo apresentar o célculo dos indices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial Competente, 

assinados pelo responsavel legal e contador responsavel pela sua elaboração, sendo qualificadas apenas as que 

forem consideradas solventes. Para isso serdo utilizadas as seguintes defini¢des e formulagdes: a boa situação 

financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvéncia 

Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, 

resultantes da aplicagdo das férmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizdvel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC= __Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.6.3. Certiddo Negativa de Faléncia, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa juridica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. I, Lei nº 14.133/21) 

9.6.3.1. No caso de Certiddo Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante deveré apresentar 

a comprovagao de que o respectivo plano de recuperagao foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagdo, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitagdo. 

9.7. Os Documentos de Habilitagdo deverdo ser apresentados da seguinte forma: 

a) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipdtese do documento 

ndo conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentagio do 

órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na auséncia de tal declaração ou regulamentagdo, o 

documento será considerado vélido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão, 

9.8. Será processada a abertura dos documentos de habilitagdo no sistema apenas do licitante vencedor, após 
convocagdo feita pelo Pregoeiro; 

9.9. Na andlise dos documentos de habilitacdo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e 

2 vunnunl 
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acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. (Art. 64, 812, Aei n? 

14.133/21) 
S 

9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a prop! ta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.2.2.1. 

9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.12. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Art. 64, Lei nº 14.133/21) 

9.12.1. Complementagdo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necesséria para apurar fatos existentes 3 época da abertura do certame; (Art. 64, inc. |, Lei n® 

14.133/21) 

9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. (Art. 64, inc. Il, Lei nº 14.133/21) 

9,13. Caso haja há necessidade de apresentagdo de documentos referidos nos subitens 9.12.1. e 9.12.2, será 

concedido o prazo de 02 (duas) horas para apresentar os documentos solicitados, podendo ser prorrogado, 

quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administragdo. 

9.14. Das DeclaragBes (modelo ANEXO 11): 

9.14.1. Declaragdo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição Federal. — ou seja, de que não utiliza 

trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 

quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

9.14.2. Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada iniddnea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

9.14.3. Declaração para todos os fins de direito, que conhece as especificagbes do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 

ainda, que possuimos todas as condições para atender e cumprir todas as exigéncias de fornecimento ali 

contidas, inclusive com relação a documentagdo, que está será apresentada para fins de habilitaggo. 

9.14.4. Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas 

9.14.5. Declaração de Elaboragdo independente de proposta e atuação conforme marco legal de 

anticorrupgdo. 

9.14.6. O licitante deveré apresentar, sob pena de desclassificação, declaragdo de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.15. DisposigBes gerais sobre habilitação 

9.15.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

9.15.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

£LICA A SA 
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9.15.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difetentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
S EA 

9.15.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, ee 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.15.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaggo do recolhimento 

dessas contribuigdes. 

10.  DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 3 habilitagdo ou Inabilitagdo de 

licitantes, & anulação ou revogação da licitagdo, observara o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo para apresentacéo das razões recursais é de 03 (trés) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. A interposicdo do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 

apresentar contrarrazdes em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensaveis à defesa de seus interesses. 

10.3. A intengdo de recorrer deverd ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 

de preclusão. 

10.4. O tempo minimo para manifestação da intenção de recurso serd de 30 (trinta) minutos. 

10.4.1. A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importara na decadéncia do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pela Autoridade competente à vencedora. 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

10.6. O recurso será dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida, a qual 

podera reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (trés) dias (teis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

com a sua motivação  autoridade superior, a qual deverd proferir sua decisdo no prazo maximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, 52º da Lei nº 14.133/2021. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrénico: 

www.bllcompras.com. 

10.10. DA FORMALIZAGAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 

10.10.1. Somente serdo aceitas as objeções mediante peticdo confeccionada digitada, impressa em 

impressora eletrénica, em tinta não lavavel, que preencham os seguintes requisitos: 

a) O enderegamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Mauriti; 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissdo, domicilio, 

número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 

¢) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 

d) O pedido, com suas especificagdes. 

10.11. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

10.11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitagdo, e exauridos 0s recursos administrativos, O 

processo licitatério será encaminhado à autoridade superior, que podera: (Art. 71, Lei nº 14.133/21) 

10.11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; (Art. 71, inc. |, Lei n® 

14.133/21) 

10.11.1.2. Revogar a licitagdo por motivo de conveniéncia e oportunidade; (Art. 71, inc. Il, Lei nº 

14.133/21) 

10.11.1.3. Proceder 2 anulação da licitaggo, de oficio ou mediante provocagdo de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanavel; (Art. 71, inc. IIl, Lei nº 141 /21) (@U VZ q 
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10.11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. (Art. 71, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 

10.11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vicio fiSanéveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dard ensejo a apuragdo--de 

responsabilidade de quem Ihes tenha dado causa. (Art. 71, §12, Lei nº 14.133/21) 

10.11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatério deverd ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. (Art. 71, §2¢, Lei nº 14.133/21) 

10.11.4. Nos casos de anulagdo e revogação, deverd ser assegurada a prévia manifestagdo dos 

interessados, no prazo de 3 (trés) dias úteis. (Art. 71, §3¢, Lei nº 14.133/21) 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

11.1. Homologado o resultado da licitagdo, o licitante mais bem classificado terd o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

11.2. O prazo de convocacdo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitagdo do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços poderd ser assinada por meio de assinatura digital por Autoridade Certificadora 

(AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente e 

disponibilizada na plataforma eletrénica. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Precos quantas forem necessarias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado ndo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Educação 

ES 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjydicatdrio 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificá: 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poder 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. CONTRATAÇÃO 

13.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer 

tempo durante a vigéncia da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratagdo, sem 

prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. O adjudicatério terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocagdo, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorizaco), sob pena de decair do direito a contratagdo, sem prejuizo das sanções previstas neste 

Edital. 

13.2.1. Alternativamente & convocagdo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderd encaminhé-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, 

a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizagdo do acesso ao sistema de processo eletrdnico. 

13.2.1.1. O Contrato poderd ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade Certificadora (AC) 

credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislagdo vigente. 

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitagdo da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada do adjudicatario e 

aceita pela Administracdo. 

13.3. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatdria em assinar o termo de contrato, caracteriza o 

descumprimento total da obrigagdo assumida, sujeitando-se as penalidades previstas no ato convocatorio, bem 

como na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

13.4. O prazo de vigéncia da contratagdo será de 12 (doze) meses. 

13.5. Previamente à contratagdo a Administração realizard consulta ao Cadastro de Fornecedores para 

identificar possivel suspensdo temporaria de participação em licitagdo, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibigdo de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

13.6. Na hipétese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverd regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

13.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, seré exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

13.8. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar 

outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

13.9. — Da Publicação dos Contratos 

13.9.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensavel para a 

eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da data 

de sua assinatura. (Art. 94, inc. |, Lei nº 14.133/21) 

14, DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE e CONTRATADA: 

14.1. As obrigagBes das partes estardo previstas no Anexo 
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15. DOS PAGAMENTOS 

15.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo V - Termo de Contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO 

161. — Ascondições de reajuste estarão previstas no Anexo V - Termo de Contrato. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. adverténcia; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prépria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

17.3. Na aplicagdo das sanções serdo considerados os elementos previstos no art. 156, $ 19, da Lei 14.133/2021. 

17.4. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 

sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitardo o 

devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei n? 14.133/2021. 

17.5. As sancBes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimag&o. 

17.7. A recusa injustificada do adjudicatdrio em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, caracterizard o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sancdes de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandard a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais~servidores estáveis, q atps e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (guinze] dias g? 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que preteqda produzir ;— 

17.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicação das sangdes de adv rmia,)lrwjia// 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual serd dirigido a autori ade due-tíver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo méximo de 20 (vinte) dias 

(teis, contado do recebimento dos autos. 

17.10. Caberd a apresentacio de pedido de reconsideragdo da aplicagdo da sanção de declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagdo, e 

decidido no prazo méximo de 20 (vinte) dias (teis, contado do seu recebimento. 

17.11. O recurso e o pedido de reconsideração terdo efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até que 

sobrevenha decis3o final da autoridade competente. 

17.12. A aplicacdo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipótese alguma, a obrigacdo de reparação 

integral dos danos causados. 

18. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar 

o pedido no prazo de até 3 (trés) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrénico oficial no 

prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverdo ser realizados exclusivamente por meio eletrénico, 

no endereco: www.bllcompras.com, com a informagéo do nº 2024.12.23.01 do Pregão Eletrénico, o órgão ou 

entidade promotor da licitago e Pregoeiro responsavel. 

18.4. Na impossibilidade de resposta & impugnago no prazo citado no subitem 18.2, o Pregoeiro poderd adiar a 

abertura da sessão publica, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame. 

18.4.1. As impugnagdes apresentadas deverdo ser subscritas por representante legal mediante 

comprovag3o, sob pena do seu ndo conhecimento. 

18.5, Acolhida a impugnação, serd definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a 

alteração não comprometer a formulação das propostas. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente, inerente à Secretaria Contratante. 

19.2. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orcamentdria. Isso porque não há 

obrigatoriedade da contratação, portanto não ha necessidade de se demonstrar a existéncia de recurso. 

19.3. Com base no art. 172, do Decreto Federal Nº 11.462, DE 31 DE MARCO DE 2023, que Regulamenta o 

Sistema de Registro de Precos e na Lei nº 14.133/21, preceitua: “Na licitagdo para registro de pregos não é 

necessério indicar a dotação orcamentdria, que somente sera exigida para a formalizagdo do contrato ou outro 

instrumento habil”. 

19.4. As despesas do exercicio subsequente correrdo a conta da dotação consignada para esta atividade, 

ficando adstritas ao respectivo crédito orgamentdrio 

20. DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão publica no sistema eletronico, 

20.2. A administracdo reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento licitatério 

por ilegalidade ou por razdes de interesse publico advindas de fato superveniente devidamente comprovado. 

20.3. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro(a), nos termos dos regulamentos municipais 

condizentes com a Lei n.2 14.133/2021, bem como nos termos das demais legislagBes em vigor e Principios 

Gerais de Direito. 

20.4. A apresentação de proposta implicard a plena, total e irrevogével aceitação, por parte dos licitantes, de 

todos os termos e condições deste instrumento convocatorio. 
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20.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cª?ãê of 

na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseque! te;?o'rheã%_ 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoei TSPA ,ó'/ 

20.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o o 

Brasflia - DF. 

20.7. A homologagdo do resultado desta licitação ndo implicara direito a contratagdo. 

20.8. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da disputa 

entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 

finalidade e a seguranca da contratagao. 

209. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentacdo de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 

4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.13. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos licitantes 

e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à disponibilidade 

pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, inciso |, da Lei n.º 13.709, de 14 

de agosto de 2018. 

20.14, O Edital está disponibilizado, na íntegra no site www.bllcompras.com, bem como no site do TCE no sitio: 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site da Prefeitura Municipal de Mauriti: www.mauriti.ce.gov.br e no Portal 

Nacional de Contratações — PNCP. 

20.15. Para dirimir, na-esfera judicial, as questdes oriundas do presente edital, sera competente o Foro da 

Comarca de Maurigf/CE. } 

Mauriti/CE, 23 de dezembro de 2024. 

José Henriqíe Carpeiro 

Ordenador de despesas do Fundo Geral 
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Cláudia Ferffáfida Moreira 

Secretária da Proteçãb Social e do Trabalho 
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